
DELIBERAÇÃO Nº 099/2013 – CEDCA/PR 

Considerando o Projeto “Formação Continuada: Enfrentamento às Violências contra Crianças 

e Adolescentes”;

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  reunido 

ordinariamente em 20 de setembro de 2013; 

DELIBEROU 

Art.1° – Pela adequação da programação das capacitações, com previsão de execução para 

outubro e novembro de 2013.

Art.2°-  A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Curitiba, 20 de setembro de 2013.

 
Édina Maria Silva de Paula

Presidente do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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